
         
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA VENÉCIA
.ESTADO DO ESPÍRITO SANTO  

 CONTRATO Nº 08/2026

PROCESSO Nº 624 de 12/01/2026
INEXIGIBILIDADE Nº 003/2026
CÓDIGO CIDADES TCE/ES Nº 2026.052E0700001.10.0003

CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE 
SERVIÇOS  QUE  ENTRE  SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE NOVA 
VENÉCIA  E  A  EMPRESA 
CASAGRANDE  &  CASAGRANDE 
EDUCAÇÃO  LTDA,  CONFORME 
ABAIXO MELHOR SE DECLARAM.

O MUNICÍPIO DE NOVA VENÉCIA – ESTADO DO ESPÍRITO SANTO,  pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ nº 27.167.428/0001-80, sediado na 
Avenida Vitória,  nº  347,  Centro,  Nova Venécia – ES,  designado abreviadamente como 
CONTRATANTE, neste ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito  MARIO 
SÉRGIO LUBIANA, residente e domiciliado neste Município, e, de outro lado a empresa 
CASAGRANDE & CASAGRANDE EDUCAÇÃO LTDA,  pessoa  jurídica  de  direito 
privado, inscrita no CNPJ nº  48.591.894/0001-68, sediado no Endereço: Alameda Dom 
Pedro II, nº 97, Sala 03 – Edifício Rosy, Bairro Batel, Curitiba/PR, CEP: 80.420-060, e-
mail: administrativo@institutocasagrande.com, contato@institutocasagrande.com, telefone: 
(41)  3079-7090,  (41)  9848-4430,  (41)  98868-8087,  designada  abreviadamente  de 
CONTRATADA,  neste  ato  representado  pelo  senhor  RONALDO  VINÍCIUS 
CASAGRANDE,  resolvem firmar  o  presente  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE 
SERVIÇOS, em conformidade com o Art. 74, inciso III da Lei Federal nº 14.133 de 2021, 
Processo  nº  624/2026,  Inexigibilidade  003/2026  que se  regerá  mediante  as  cláusulas  e 
condições que seguem.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 – a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de consultoria e 
formação continuada, mediante a realização de Palestra Magna de Abertura do Ano Letivo 
de 2026,  com foco na capacitação do corpo docente e  gestores escolares,  por meio de 
contratação  direta  por  Inexigibilidade  de  licitação,  conforme  condições,  quantidades  e 
exigências estabelecidas neste instrumento:

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1. O Termo de Referência;

1.2.2. A Proposta do contratado;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA VENÉCIA
.ESTADO DO ESPÍRITO SANTO  

1.2.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR

2.1.  O  custo  estimado  total  da  contratação  é  de R$  16.000,00 (dezesseis  mil  reais), 
conforme custos unitários apostos na tabela abaixo:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT.
VALOR 
UNIT.

VALOR 
TOTAL

1

Serviço  de  consultoria  e 
formação  continuada  através 
de 2 (duas) Palestra Magna de 
Abertura  do  Ano  Letivo  de 
2026 

Serviço 1 16.000,00 16.000,00

VALOR TOTAL 
R$ 

16.000,00

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

Avaliação da Execução

3.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item.

3.2.  Será  indicada  a  retenção  ou  glosa  no  pagamento,  proporcional  à  irregularidade 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

a) não produzir os resultados acordados;

b)  deixar  de  executar,  ou  não executar  com a  qualidade  mínima exigida  as  atividades 
contratadas; ou

c) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

Liquidação

3.3. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 
(dez)  dias  úteis  para  fins  de  liquidação,  na  forma  desta  seção,  prorrogáveis  por  igual 
período,  desde  que  seja  devidamente  justificado  e  quando  houver  necessidade  de 
diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

3.4.  O  prazo  de  que  trata  o  item  anterior  será  reduzido  à  metade,  mantendo-se  a 
possibilidade  de  prorrogação,  nos  casos  de  contratações  decorrentes  de  despesas  cujos 
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valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 
2021.

3.5. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

3.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 
ônus à contratante.

3.7. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal,  mediante consulta  aos sítios eletrônicos oficiais  ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

3.8.  Constatando-se  a  situação  de  irregularidade  do  contratado,  será  providenciada  sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério do contratante.

3.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 
seus créditos.

3.10.  Persistindo a irregularidade,  o contratante deverá adotar  as  medidas necessárias à 
rescisão contratual  nos  autos  do processo administrativo correspondente,  assegurada ao 
contratado a ampla defesa.

3.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

Prazo de Pagamento

3.12. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados da 
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior.
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3.13.  No  caso  de  atraso  pelo  Contratante,  os  valores  devidos  ao  contratado  serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua  
efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.

3.14. Em situações em que por fortuito ou por motivo de força maior o pagamento da 
despesa  fique  impedido,  o  prazo  para  pagamento  será  suspenso  até  sua  regularização, 
devendo ser mantida a posição da ordem cronológica que a despesa originalmente estava 
inscrita.

Forma de Pagamento

3.15.  O  pagamento  será  realizado  através  de  ordem  bancária,  para  crédito  em  dados 
bancários  (banco,  agência,  tipo  de  conta  e  número  de  conta)  em nome do  contratado, 
cabendo ao contratado prestar estas informações.

3.16. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento.

3.17.  Quando  do  pagamento,  será  efetuada  a  retenção  tributária  prevista  na  legislação 
aplicável.

3.18. Independentemente do percentual de tributo constante na nota fiscal e inserido na 
planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente.

3.19.  O  contratado  regularmente  optante  pelo  Simples  Nacional,  nos  termos  da  Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 
à  apresentação  de  comprovação,  por  meio  de  documento  oficial,  de  que  faz  jus  ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1 – Os recursos para contratação do objeto do presente Termo de Referência correrão por 
conta  de  dotação  orçamentaria  descrita  no  orçamento  do  exercício  de  2026:

ÓRGÃO: 060 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

UNIDADE: 001 – GESTÃO PEDAGÓGICA

FUNÇÃO: 12 – EDUCAÇÃO

SUBFUNÇÃO: 128 – FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS

PROGRAMA: 0061 – GESTÃO PEDAGÓGICA

ATIVIDADE:  2.753  –  FORMAÇÃO CONTINUADA PROFISSIONAIS EDUCAÇÃO - 
GESTÃO

4

Avenida Vitória, 347– Centro – Nova Venécia – ES – CEP: 29830-000 – Fone: (27) 3752-9010
Home-page: http://www.novavenecia.es.gov.br   -   e-mail: contratos  @nova   venecia.es.gov.br

mailto:contratos@nova


         
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA VENÉCIA
.ESTADO DO ESPÍRITO SANTO  

ELEMENTO DE DESPESA: 33903900000 -  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURIDICA

FICHA: 196

FONTE  DE  RECURSO:  154000300000  –  TRANSFERÊNCIAS  DO  FUNDEB  – 
IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS – 30%

ÓRGÃO: 060 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

UNIDADE: 002 - ENSINO FUNDAMENTAL

FUNÇÃO: 12 – EDUCAÇÃO

SUBFUNÇÃO: 361 – ENSINO FUNDAMENTAL

PROGRAMA: 0062 – ENSINO FUNDAMENTAL

ATIVIDADE: 2.106 – FORMAÇÃO CONTINUADA DOS PROFISSIONAIS DO ENSINO

FUNDAMENTAL

ELEMENTO DE DESPESA: 33903900000 -  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURIDICA

FICHA: 221

FONTE  DE  RECURSO:  154000300000  –  TRANSFERÊNCIAS  DO  FUNDEB  – 
IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS – 30%

ÓRGÃO: 060 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

UNIDADE: 003 – EDUCAÇÃO INFANTIL MUNICIPAL

FUNÇÃO: 12 – EDUCAÇÃO

SUBFUNÇÃO: 365 – EDUCAÇÃO INFANTIL

PROGRAMA: 0063 – EDUCAÇÃO INFANTIL MUNICIPAL

ATIVIDADE:  2.113  –  FORMAÇÃO  CONTINUADA  DOS  PROFISSIONAIS  DA 
EDUCAÇÃO INFANTIL E CRECHES

ELEMENTO DE DESPESA: 33903900000 -  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURIDICA

FICHA: 343

FONTE  DE  RECURSO:  154000300000  –  TRANSFERÊNCIAS  DO  FUNDEB  – 
IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS - 30%

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

5.1 – O contrato terá vigência de 03 (três) meses, contado da sua assinatura, não podendo 
ser prorrogado.
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CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DAS PARTES:

6.1 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

6.1.1. Cumprir fielmente o que estipula o Termo de Referência;

6.1.2.  Efetuar  a  prestação do serviço conforme especificações  e  prazo constantes  neste 
Termo de Referência, acompanhado do respectivo recibo;

6.1.3. Prestar o serviço no preço ofertado;

6.1.4. Garantir a qualidade do objeto contratado;

6.1.5.  Assumir  a  responsabilidade  pelos  encargos  fiscais,  comerciais  e  previdenciários 
resultantes da prestação do serviço;

6.1.6. Qualquer irregularidade que comprometa ou inviabilize a prestação do serviço deverá 
ser informada imediatamente ao Contratante;

6.1.7. Prestar informações/esclarecimentos solicitados pelo Contratante, bem como atender 
suas reclamações inerentes à prestação do serviço, principalmente quanto ao resultado final, 
providenciando a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas 
pelo Contratante;

6.1.8.  Sujeitar-se  à  ampla  e  irrestrita  fiscalização  por  parte  do  Contratante  para 
acompanhamento  da  execução  do  objeto.  A existência  da  fiscalização  de  modo algum 
diminui ou atenua a responsabilidade da Contratada pela execução do objeto;

6.1.9. Colocar à disposição do Contratante todos os meios necessários à comprovação da 
qualidade  do  serviço  prestado,  permitindo  a  verificação  de  sua  conformidade  com  as 
especificações descritas neste Termo de Referência;

6.1.10. A Contratada não poderá ceder ou transferir para terceiros, por qualquer forma, nem 
mesmo parcialmente, o objeto deste contrato.

6.1.11. Emitir a(s) recibo (s) dos serviços prestados e apresentá-la(s) ao Contratante;

6.1.12. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, 
decorrentes  de  culpa  ou  dolo,  quando  da  execução  dos  serviços,  não  excluindo  ou 
reduzindo esta responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Contratante;

6.1.13.  Arcar  com  as  despesas  decorrentes  de  qualquer  infração  cometida  por  seus 
empregados quando da execução do objeto contratado;

6.1.14. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das 
obrigações assumidas;
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6.1.15.  Manter,  até  cumprimento  das  obrigações,  todas  as  condições  de  habilitação  e 
qualificação exigidas na Inexigibilidade.

6.1.16.  Comunicar  à  Contratante,  no prazo máximo de  24 (vinte e  quarto)  horas que 
antecede a data da realização do serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 
objeto contratual, com a devida comprovação.

6.2 – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

6.2.1. Proporcionar todas as facilidades para a Contratada executar a prestação do serviço 
objeto  do  presente  Termo  de  Referência,  inclusive  comunicando  por  escrito  qualquer 
ocorrência relacionada à prestação do serviço;

6.2.2. Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto do presente 
Projeto Básico, sob os aspectos quantitativos e qualitativos, registrando as falhas detectadas 
e comunicando à Contratada as ocorrências que exijam medidas imediatas;

6.2.3.  Promover o recebimento da prestação de serviço,  mediante confrontação de suas 
características e especificações com as especificações exigidas neste Termo de Referência;

6.2.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas  na  prestação  do  serviço,  para  que  sejam  adotadas  as  medidas  corretivas 
necessárias;

6.2.5.  Não aceitar  a prestação do serviço que estiver fora das especificações e solicitar 
expressamente sua substituição;

6.2.6. Notificar a empresa de eventuais atrasos na prestação do serviço;

6.2.7. Prestar todas as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
Contratada;

6.2.8.  Adotar,  sempre  que  necessárias  medidas  que  visem  sanar  qualquer  dificuldade 
encontrada para a perfeita realização dos trabalhos;

6.2.9. Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados, com os Recibos/Faturas 
devidamente atestadas;

6.2.10. Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias;

6.2.11 Responder  eventuais  pedidos  de  reestabelecimento  do  equilíbrio  econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 20 (vinte)  dias úteis,  admitida a 
prorrogação motivada, por igual período.
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6.2.12.  A  Administração  não  responderá  por  quaisquer  compromissos  assumidos  pela 
Contratada  com terceiros,  ainda  que  vinculados  à  execução  do  objeto,  bem como por 
qualquer  dano  causado  a  terceiros  em  decorrência  de  ato  da  Contratada,  de  seus 
empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

7.1. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à aplicação de 
multa de mora, nas seguintes condições:

7.1.1. Fixa-se a multa de mora em 0,5 % (cinco décimos por cento) por dia de atraso, a  
incidir sobre o valor total reajustado do contrato, ou sobre o saldo reajustado não atendido, 
caso o contrato encontre-se parcialmente executado;

7.1.2.  Os  dias  de  atraso  serão  contabilizados  em conformidade  com o  cronograma  de 
execução do contrato;

7.1.3.  A  aplicação  da  multa  de  mora  não  impede  que  a  Administração  rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções previstas no Termo de Referência e 
na Lei Federal nº 14.133/2021;

7.2. A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a aplicação das seguintes sanções ao 
contratado:

a) advertência;

b) multa: 

b.1) Quando os trabalhos de fiscalização da Administração da execução dos serviços forem 
dificultados,  inclusive  quando  forem  omitidas  informações  de  responsabilidade  da 
Contratada referentes à execução contratual, ou prestadas de forma inverídica, assim como 
no  caso  do  serviço  for  paralisado  sem  autorização  da  Administração  Municipal,  será 
aplicada multa de 2,0% (dois por cento) do valor total do contrato. 

b.2) nos demais casos, até 10% sobre o saldo contratual reajustado não executado pelo 
particular; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública Municipal, Direta ou Indireta, por prazo não superior a 03 (três)  
anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, em 
toda a Federação, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será  concedida  sempre  que  o  contratado  ressarcir  a  Administração  pelos  prejuízos 
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resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea “c”.

§ 1º As sanções de advertência, suspensão e inidoneidade não são cumulativas entre si, mas 
poderão ser aplicadas juntamente com as multas e/ou com a Cláusula Penal no caso de 
rescisão.

§ 2º Para o caso de rescisão contratual  decorrente de inexecução contratual  culposa da 
contratada, fica instituída a Cláusula Penal Compensatória por perdas e danos no valor de 
10% (dez por cento) sobre o saldo contratual  reajustado não executado pelo particular, 
observado o que segue: 

I – Para exigir a pena convencional, não é necessário que a Contratante alegue prejuízo. 

II  –  O  montante  de  10%  acima  definido  vale  como  mínimo  da  indenização,  não 
prejudicando o ressarcimento por prejuízos com valores a ele excedentes. 

7.3.  As  sanções  administrativas  somente  serão  aplicadas  mediante  regular  processo 
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório e as seguintes regras:

a) Antes da aplicação de qualquer sanção administrativa, o órgão promotor do processo de 
dispensa deverá notificar o contratado, facultando-lhe a apresentação de defesa prévia; 

b)  A  notificação  deverá  ocorrer  pessoalmente  ou  por  correspondência  com  aviso  de 
recebimento, indicando, no mínimo: a conduta do contratado reputada como infratora, a 
motivação para aplicação da penalidade, a sanção que se pretende aplicar, o prazo e o local  
de entrega das razões de defesa; 

c) O prazo para apresentação de defesa prévia será de 15 (quinze) dias úteis a contar da 
intimação, observando o  artigo 161 da Lei Federal nº 14.133/2021;

d) O contratado comunicará ao órgão promotor do processo de dispensa as mudanças de 
endereço  ocorridas  no  curso  do  processo  licitatório  e  da  vigência  do  contrato, 
considerando-se  eficazes  as  notificações  enviadas  ao  local  anteriormente  indicado,  na 
ausência da comunicação;

e) Ofertada a defesa prévia ou expirado o prazo sem que ocorra a sua apresentação, o ente 
promotor  do  processo  de  dispensa  ou  autoridade  competente  proferirá  decisão 
fundamentada e adotará as medidas legais cabíveis, resguardado o direito de recurso do 
contratado que deverá ser exercido nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021;

7.4.  Os  montantes  relativos  às  multas  contratuais  e  a  Cláusula  Penal  Compensatória 
aplicada  pela  Administração  poderão  ser  cobradas  judicialmente  ou  descontadas  dos 
valores devidos ao contratado, relativos às parcelas efetivamente executadas do contrato.

7.5.  Nas  hipóteses  em  que  os  fatos  ensejadores  da  aplicação  das  multas  acarretarem 
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também a  rescisão do contrato,  os  valores  referentes  às  penalidades  poderão ainda ser  
descontados da garantia prestada pela contratada.

7.6.  Em qualquer caso,  se após o desconto dos valores relativos às multas restar  valor 
residual em desfavor do contratado, é obrigatória a cobrança, inclusive judicialmente, da 
diferença.

CLÁUSULA OITAVA   –   DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL  

8.1 – Os casos omissos neste contrato serão resolvidos aplicando-se a Lei nº 14.133/2021.

CLÁUSULA NONA: DO REAJUSTE

9.1.  Os preços  inicialmente  contratados  são fixos  e  irreajustáveis  no prazo de  um ano 
contado da data do orçamento estimado.

9.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais  serão  reajustados,  mediante  a  aplicação,  pelo  contratante,  do  índice  IPCA, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

9.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

9.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

9.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente,  
o(s) definitivo(s).

9.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 
o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

9.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice  oficial,  para  reajustamento  do  preço do valor  remanescente,  por  meio  de  termo 
aditivo. 

9.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA: DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

10.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente 
de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
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10.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, 
quando  este  não  dispuser  de  créditos  orçamentários  para  sua  continuidade  ou  quando 
entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

10.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde 
que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) 
meses de antecedência desse dia.

10.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 
com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 
(dois) meses da data da comunicação.

10.5. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes  do  prazo nele  fixado,  por  algum dos  motivos  previstos  no  artigo  137 da  Lei  nº  
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

10.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

10.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

10.5.2.1.  Se  a  operação  implicar  mudança  da  pessoa  jurídica  contratada,  deverá  ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

10.6. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

10.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

10.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

10.6.3. Indenizações e multas.

10.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro,  hipótese  em que  será  concedida  indenização  por  meio  de  termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

10.8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 
órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na 
licitação  ou atue  na  fiscalização ou na  gestão  do  contrato,  ou  que  deles  seja  cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art.  
14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICIDADE
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11.1 –Incumbirá  ao contratante  divulgar  o  presente  instrumento no Portal  Nacional  de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133,  
de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 
7.724, de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO

12.1.  É  eleito  o  Foro  da  Comarca  de  Nova  Venécia/ES  para  dirimir  os  litígios  que 
decorrerem da execução deste  Termo de Contrato que não possam ser  compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.

12.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 03 
(três)  vias  de  igual  teor,  que,  depois  de  lido  e  achado  em ordem,  vai  assinado  pelos 
contraentes.

Nova Venécia – ES, 30 de janeiro de 2026.

______________________________________________
MARIO SÉRGIO LUBIANA

MUNICÍPIO DE NOVA VENÉCIA
CONTRATANTE

 

___________________________________________
CASAGRANDE & CASAGRANDE EDUCAÇÃO LTDA

CONTRATADA
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